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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.291, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A “SEMANA MUNICIPAL DO JOVEM POETA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas a “Semana Municipal do Jovem Poeta” nas escolas públicas e particulares de ensino fundamental e médio do Município, a ser comemorado anualmente no mês de outubro.

Parágrafo único. A “Semana Municipal do Jovem Poeta” deverá ocorrer próximo ao dia 20 de outubro, quando é comemorado o Dia do Poeta.

Art. 2º A Ação Cultural de que trata o art. 1° tem o objetivo de incentivar e proporcionar experiências de autoria e protagonismo às crianças e jovens na valorização da leitura e da escrita como forma de expressão no mundo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de fevereiro de 2022.
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